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Criação do PBF

Lei nº 10.836 de 
09/01/2004

Transferência de renda 
com condicionalidades 

Condicionalidades: 
participação efetiva das 

famílias no processo 
educacional e nos 

programas de sa¼de Ÿ 
inclusão social. 

Governo: garantia do 
direito de acesso pleno aos 
serviços educacionais e de 
sa¼de Ÿ cumprimento das 

condicionalidades pelas 
famílias
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Condicionalidades do 
PBF na saúde

Ministério da Saúde

(CGAN) Responsável pelo 
acompanhamento e 
fiscalização do 
cumprimento das 
condicionalidades de 
saúde 

- Crescimento e 
desenvolvimento 
infantil: vacinação e 
vigilância nutricional 
de crianças menores 
de sete anos.

- Assistência ao pré-
natal  e ao puerpério.
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PBF e a Atenção Básica

4 - ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS DA ATENÇÃO BÁSICA

4.1 Atribuições Comuns a todos os membros das Equipes que atuam na
Atenção Básica:

XXV. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam
potencializar ações intersetoriais.

XXVI. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica
e no mapa de acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou
outros programas sociais equivalentes, as condicionalidades de saúde das
famílias beneficiárias.
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O PBF em números ï1/2019

Cadastro 
Único

27,7 milhões 
de famílias

76,1 milhões 
de pessoas

Programa 
Bolsa 

Família

14,1 milhões 
de famílias

Programa 
Bolsa 

Família na 
Saúde

28,3 milhões 
de indivíduos

Dados 1ª vigência 2019
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Sispacto 2017 a 2021

DOU 12/12/2016 Resolução nÁ8.In
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Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde 
do PBF

Objetivo: Monitorar as famílias beneficiárias do PBF no que se
refere às condicionalidades de Saúde com objetivo de ofertar
ações básicas, potencializando a melhoria da qualidade de vida
das famílias e contribuindo para a sua inclusão social.
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Número de famílias acompanhadas e percentual de 
acompanhamento das condicionalidades de saúde 

de famílias do PBF. Brasil, 2014-2018.

DOU 12/12/2016 Resolução nÁ8.
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Indivíduos acompanhados na 2ª 
vigência de 2018 do PBF. Brasil, 2019

24.533.719

18.535.953

Indivíduos a serem acompanhados Indivíduos acompanhados

75,55% de 

cobertura
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DOU 12/12/2016 Resolução nÁ8.

Percentual de cobertura acompanhamento das condicionalidades 
de saúde, por Unidade Federativa. Brasil, 2ª vigência de 2018.
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Municípios com cobertura de acompanhamento 
das condicionalidades abaixo 30%. Brasil, 

2014-2018.
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Fluxos do 
Acompanhamento 

das 
Condicionalidades 
de Saúde do PBF
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Público a ser 
acompanhado

ACOMPANHAMENTO 
OBRIGATÓRIO

ÅVigilância Nutricional

ÅCalendário vacinal

Crianças  menores 
de 7 anos 

ÅCumprimento do 
calendário de pré-natal

Mulheres entre 14 
e 44 anos 

ACOMPANHAMENTO 
NÃO OBRIGATÓRIO 

Mulheres com idade entre 7
e 14 anos

Mulheres com idade acima
de 44 anos

Beneficiários com campo
bairro em branco

Beneficiárias vindos no
arquivo complementar
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Geração do Público de Acompanhamento

Vigência Arquivo de carga

Início do Período 

de Registro de 

Acompanhamento

Folha de 

Pagamento

Informações 

CadÚnico

1ª Início Fevereiro Dezembro Novembro

1ª Complementar Abril Março Fevereiro

2ª Início Agosto Junho Maio

2ª Complementar Outubro Setembro Agosto
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Período de registro x
Período acompanhamento 

PERÍODO DE 
REGISTRO DO 

ACOMPANHAMENTO

(e-Gestor AB)

PERÍODO DE 
ACOMPANHAMENTO

DAS 
CONDICIONIDADES DE 

SAÚDE

VIGÊNCIAS
VIGÊNCIAS

(SEMESTRAL)

Vigências

1ÁVigência
Janeiro a 

Junho

Início: 
Fevereiro

Término: 
Junho

2ÁVigência
Julho a 

Dezembro

Início: Agosto

Término: 
Dezembro



MINISTÉRIO 

DA SAÚDE

Descumprimento de Condicionalidades na 
Saúde (Repercussões) 

Os efeitos decorrentes do descumprimento das condicionalidades do PBF
serão gradativos e aplicados de acordo com os descumprimentos
identificados no histórico da família.

Portaria nº 251 GM/MDS de 12/12/2012.

Repercussões da Saúde
Meses para o Recurso do 

Descumprimento

Março

(2ÁVigência do ano anterior)
Até o final de Abril

Setembro 

(1ÁVigência do ano corrente)
Até o final de Outubro
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Concessão do BVG

Instrução Operacional Conjunta (IO) 

nº 20 SENARC/MDS ïSAS/MS.

Benefício Variável Gestante (BVG) 

Qual o objetivo do BVG?

Aumentar a proteção à mãe e ao
bebê durante a gestação,
elevando a renda familiar e
promovendo maior atenção a fase
essencial para o desenvolvimento
da criança.

Como a mulher se torna elegível 
ao BVG?

As mulheres beneficiárias devem
ser identificadas como gestantes,
independente do estágio da
gravidez, e seu acompanhamento
registrado no Sistema PBF na
Saúde no e-Gestor AB.
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Instrução Operacional Conjunta (IO) 

nº 20 SENARC/MDS ïSAS/MS.
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Famílias Indígenas Aldeadas e Quilombolas

Considerando a situação de maior vulnerabilidade de povos e
comunidades tradicionais e a necessidade de um olhar atento e específico
para suas peculiaridades, é possível identificar quais são as famílias
beneficiárias indígenas residentes em aldeias e as famílias quilombolas
no Sistema de Gestão do PBF na Saúde.

Gestores e profissionais de saúde da atenção básica dos municípios com
população indígena aldeada precisam articular com os Distritos Sanitários
Especiais Indígenas (DSEI), com os polos base e com as equipes
multidisciplinares de saúde indígena (EMSI) para melhor atenção às
famílias indígenas aldeadas do Programa.
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Instrução Operacional Conjunta (IO) 

nº 20 SENARC/MDS ïSAS/MS.



Plataforma 
e-Gestor AB

Coordenação Geral de Alimentação e Nutrição/Departamento de 

Atenção Básica/Secretaria de Atenção à Saúde/Ministério da Saúde

MINISTÉRIO 

DA SAÚDE
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Transferência do Sistema PBF na 
Saúde para e-Gestor AB

A partir da 2ª vigência de 2018, o sistema a ser utilizado para o
acompanhamento das condicionalidades de saúde será o Sistema do
Programa Bolsa Família na Saúde na plataforma e-Gestor Atenção
Básica (e-Gestor AB), que será de manutenção do Núcleo de Tecnologia
do Departamento de Atenção Básica (NTI/DAB).

O e-Gestor AB é uma plataforma Web para centralização dos acessos e
perfis dos sistemas da Atenção Básica, bem como um aglutinador de
informações próprias para os gestores estaduais e municipais.

Ofício nº 20/2018/CGAN/DAB/SAS/MS (16/05/2018)
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Ofício nº 20/2018/CGAN/DAB/SAS/MS (16/05/2018)

Sistemas integrados ao e-Gestor AB

Micronutrien
-tes

SISVAN 
(Vigilância 
Alimentar e 
Nutricional)

LRPD -
ESB (Saúde 

Bucal)

PSE (Saúde 
Escolar) 

SISAB 
(Atenção 
Básica)

PMAQ 
(Acesso e 
Qualidade)

Bolsa 
Família ï

BFA
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Possibilidades de Cadastramento 
no e-Gestor AB



O acesso ao ambiente restrito do e-Gestor AB é realizado por
meio da opção óAcessoRestritoôna página inicial do e-Gestor
AB (https://egestorab.saude.gov.br/):

https://egestorab.saude.gov.br/


O acesso direto na página do Programa Bolsa
Família (https://bfa.saude.gov.br/):

https://bfa.saude.gov.br/


Sistema PBF na 
Saúde (BFA) 

no e-Gestor AB

Coordenação Geral de Alimentação e Nutrição

Departamento de Atenção Básica

Secretaria de Atenção à Saúde

Ministério da Saúde

MINISTÉRIO 

DA SAÚDE
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Como acessar o Sistema
PBF na Saúde (BFA) no
e-Gestor AB e realizar o
acompanhamento das
condicionalidades de
saúde?
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Em seguida, com o login e a senha individuais, é
possível acessar o ambiente restrito do e-Gestor AB:



MINISTÉRIO 

DA SAÚDE

Em seguida, o e-Gestor AB abrirá a tela abaixo:

Clique em óAcessarSistemaô.
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Funcionalidades do 
Sistema PBF na Saúde 
(BFA) no e-Gestor AB
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Funcionalidades do Sistema BFA de
Acordo com Perfil de Acesso

Gestores e 
Técnicos 
Estaduais

ÅMonitora e avalia o
gerenciamento das
funcionalidades
realizados pelos
municípios

Gestor 
Municipal

ÅAgrupa Bairros

ÅGerencia os EAS*

ÅVincula famílias ao
EAS

ÅGera Mapas de
Acompanhamento

ÅRegistra
acompanhamentos

Técnico 
Municipal

ÅGera Mapas de
Acompanhamento

ÅRegistra
acompanhamentos

*Estabelecimento de Atenção à Saúde
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As funções do Sistema BFA podem ser acessadas
no Acesso Rápido ou na barra lateral a esquerda:

Acesso com Perfil Gestor municipal



As funções do Sistema BFA podem ser acessadas
no Acesso Rápido ou na barra lateral a esquerda:

Acesso com Perfil Técnico municipal

MINISTÉRIO 

DA SAÚDE
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Gerenciadores do 
Sistema Bolsa Família ï

BFA
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Gerenciadores do Sistema 
Bolsa Família ïBFA

Os Gerenciadores são funcionalidades para melhorar
algumas informações de navegação no Sistema BFA,
facilitando posterior acompanhamento.

Essas funcionalidades do PBF na Saúde no e-Gestor
AB são atribuídas aos perfis de Gestor do Programa
Municipal.
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Gerenciadores do Sistema 
Bolsa Família ïBFA

Agrupamento de Bairros 
Gerenciamento dos 

Estabelecimentos de 
Atenção à Saúde 

Vinculação de Famílias

Geração de Mapas de 
Acompanhamento

Registro de 
Acompanhamentos

Geração de Relatórios

Somente 

para o perfil 

de Gestores 

municipais
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Agrupar Bairros
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Agrupar Bairros
A
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Correção ortográfica dos bairros que foram escritos incorretamente ou
de forma diferente no Cadastro Único.

Facilita a busca ativa dos beneficiários, reduzir a quantidade de mapas
de acompanhamentos a serem impressos e contribuir com a
organização do fluxo de trabalho na rotina de acompanhamento das
condicionalidades

A partir 2Ávigência de 2018 não mais será possível realizar
alteração de endereço do beneficiário, permanecendo o endereço
fornecido pelo Cadastro Único!
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AGRUPAR BAIRROS



Ao clicar em óAgruparBairrosô,aparecerá a
seguinte tela:

NOVIDADE

MINISTÉRIO 

DA SAÚDE



Ao clicar em óLISTADE TODOS OS BAIRROS DO
SEU MUNICÍPIO um arquivo Excel será
disponibilizado



Informe o nome 

correto para o 

novo grupo de 

bairros a ser 

criado.

Confirme sua 

seleção clicando 

sobre o nome 

(NOVO 

GRUPO)
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Passe a barra de rolagem para baixo e clique 
sobre os bairros que deseja incluir na seleção. 
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Para editar uma sele­«o em óAgrupar Bairrosô:

Clique na caixa de

seleção da opção

óSelecioneum

nome para os

Grupos de Bairros

já criadosô.
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Escreva o nome do grupo de bairros ou selecionar 
um grupo já existente:



Selecione os bairros que serão agrupados no grupo
de bairros:

Um bairro pode ser

inserido somente em

um único grupo de

bairros.

Para grupo de bairros

já formados, é

possível inserir outros

bairros no grupo,

desde que não

estejam em outro

grupo.

Após selecionar os

bairros, clique em

óAgruparô.



Em seguida, aparecerá a seguinte tela de
confirmação da criação do grupo de bairros:



Para excluir um grupo de bairros já criado, deve-se
clicar na óA­»esô,conforme tela abaixo:



Em seguida, aparecerá a seguinte tela de
questionamento sobre a exclusão do grupo de
bairros:



Em seguida, aparecerá a seguinte tela de
confirmação da exclusão do grupo de bairros:



Para imprimir a lista de grupo de bairros, clique no
ícone :

Ao clicar no ícone ,

o navegador abrirá

outra aba com a lista de

grupo de bairros que

poderá ser impressa.



Para exportar para Excel a lista de grupo de bairros,
clique no ícone :

Ao clicar no ícone , o

navegador irá gerar um

arquivo em Excel na parte

de baixo da tela. Clique no

arquivo para abrir a tabela

em Excel.
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Gerenciar 
Estabelecimentos de 

Atenção à Saúde (EAS) 
do Sistema
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Gerenciar Estabelecimentos de 
Atenção à Saúde (EAS) do Sistema
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Permite selecionar os Estabelecimentos de Atenção à Saúde (EAS)
que não ficarão visíveis nas caixas de seleção de EAS do Sistema.

Facilita o trabalho do Município no momento de imprimir os Mapas de
Acompanhamento e de inserir os dados de acompanhamento das
condicionalidades de saúde do Programa.

A relação de EAS apresentada é extraída do Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (CNES) e atualizada mensalmente.
Portanto, caso um EAS do seu município não esteja disponível na
lista do Sistema BFA, possivelmente ele está como EAS não visível
ou ainda não está no CNES.
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GERENCIAR EAS DO SISTEMA



Ao clicar em óGerenciarEAS do Sistemaô,aparecerá
a seguinte tela:

Na opção óSelecioneos

EASô,clique na caixa de

seleção.



Selecione as EAS que ficarão visíveis:



A medida que as EAS foram selecionadas como
visíveis, elas aparecerão na tabela verde ao lado
óEASvisíveis sem famílias vinculadasô:



Após o fim da seleção das EAS que ficarão visíveis,
clique emóSalvarSele­«oô:



A medida que as EAS forem selecionadas para
ficarem visíveis, o quadro óTotalde EAS no
munic²pioôvai mudando contar das EAS não visíveis
e das EAS visíveis:



Conforme o município for vinculando as famílias aos EAS, tanto na opção
Vinculação de Famílias quanto na opção no Acompanhamento, as EAS
visíveis migrarão da tabela verde óEASvisíveis sem famílias vinculadasôpara
a tabela laranjaóEASvisíveis com famílias vinculadasô:
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Vinculação de 
Famílias
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Vinculação de Famílias
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Possibilita estabelecer uma ligação entre as famílias e os Estabelecimentos Atenção á Saúde e seus
profissionais.

A família somente perde o vínculo ao EAS quando ocorrer alteração no código do IBGE no Cadastro
Único, ou seja, quando a família muda de município, e o atualiza.

Apesar de não ser obrigatório a vinculação ao profissional de saúde recomendamos que seja feita,
pois essa informação será utilizada na avaliação do Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da
Qualidade da Atenção Básica ïPMAQ.

Devido a transferência do Sistema do PBF na Saúde para a plataforma e-
Gestor AB, na segunda vigência de 2018 foi necessário vincular todas as
pessoas ao EAS! As vinculações realizadas na vigência anterior estão
mantidas e só estarão sem vínculos famílias novas no sistema ou
beneficiários não acompanhados na vigência anterior..
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VINCULAÇÃO DE FAMÍLIAS



Ao clicar em óVincula­«ode Fam²liasô,aparecerá a
seguinte tela:

NOVIDADE

A vinculação pode ser feita por Bairro, 

NIS e EAS/Profissional e Famílias sem 

vínculo.
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Vinculação de Famílias 
por Bairro



Selecione o Tipo de pesquisa: Bairro.



Ao selecionar o óTipode Pesquisa: Bairroô,aparecerá
a seguinte tela:

Selecione o óBairroôe

clique em óPesquisarô.



Em seguida, o sistema mostrará a tela a
seguir:

O número de registros corresponde a

quantidade de linhas. Cada linha corresponde a

uma família.

Ao clicar no ícone ao lado do óc·digofamiliarô,o

sistema mostrará o NIS e o nome de todas as

pessoas da família.



Caso a família já tiver sido vinculada ao EAS 

anteriormente.

João

Maria



Em seguida, o sistema mostrará a tela a seguir:

O número de registros corresponde a

quantidade de linhas. Cada linha corresponde a

uma família.

Ao clicar no óc·digofamiliarô,o sistema mostrará

o NIS e o nome de todas as pessoas da família.



Selecione o óEASôe o óProfissionalôpara a vinculação. Em
seguida clique em óVinculartodosôpara vincular todos os
registros de uma só vez ou clique em óVincularôpara vincular
família por família:

Passo 1

Passo 2



Ao clicar em óVinculartodosô,aparecerá o
questionamento a seguir:



Em seguida, aparecerá a seguinte
mensagem de confirmação da vinculação:



Após a vinculação, o sistema mostrará a tela abaixo. No campo
óA­«oô,a opção óVincularôserá substituída pela opção óDesvincularô
após a vinculação. Nos campos ñEASóóProfissionalôparecerá o
nome da EAS e do Profissional vinculados às famílias:

Beyonce

Beyonce

Beyonce

Beyonce

Beyonce

Beyonce


